
PREFEITURA DO MUNrcíPlo DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

PÍaça Rio Branco, 86 - CêntÍo - Cep- 14730{00 - üontê Azul Paulista/SP

JI.ÀSTIFICATIVA

Explicâcão do Prcieto de Lêi

Em virtude oÍientaçáo do Tribunal de Contas, quanto aos

lançamentos contábeis realizados no empenhamênto da locaçáo do sistema contábil, estarem sendo

lançâdos indevidãmente.

Atualmente tanto Câmara como Saemap, realizam o lançamento

orçamentário, sendo que o correto informedo pelo Tribunal é inÚa-orçamentário.

Portanto solicitamos aprovaÇáo do devido projeto de lei, para que

possamos realizar â devida coreção dos lançámentos conlábeis

Por se trater de despesas que não refere à criaÉo, expansáo ou

aperfeiçoamento de açáo governamental, fica dispensado à estimativa de impacto orçamentário-

financeiro, de acordo com Artigo í6 da LRF 101 de 04 de meio de 2000.

Monte Azul Paulist4 06 de de 2"023.

Municí



PREFETTURA DO MUNIC|PIO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêtttro - Cê& 14730-000 - onte Azul Peuliste/SP

Dispôc sobre eberture dc CÍédlto Espectal ao
Orçamento de 2ol23' e dá outraa providêncles.

f mCELO OTfyIÁt{O DOS ^s NTOs. ?reíerro do tlÂr.rnicípio de lúonte Ázul Paulista

Estodo de Stfo Poulo, no uso da suos otribuições legois,

FAZ SÁBER que o Câmoro lilunicipcl, aprovou e ele prohulgo e sonciona a seguinte Leii

^rt- 
lc - O Pod* Exzcutivo rtÂuntcçot fica outorizado o cbrir ao orçornento-prognamo do

exercicio de 2023, Crédito SuPlemenÍar no volor de Rl 54.0OO.0O (ciíryEnu e Entrc nil rcais) com

inclusõo no PPA - Plono Plurianuol ?OZ?/2O25, LDO - t€i de Diretrizes Orçarnentórios ZO?3 e LeiJ

Orçomentríria vigente, coln o crioçõo do seguinte dotoçõo orçomentório:

A$- 2o. - á coberturo do créÁila Especicl oberro no {rfigo lalerior no volor totol de R$

5a.OOO,OO (Chqpnt, e q.úula mit rzois) será conforme disPosto no inciso III, parqraÍo 1" do ort' 43 do

Le,i Federal 4.320/ó4, com onuloçõo porciol dos seguinles dotqçôes orçohentários.

€NÍIDÁDE: 02 - CÂTIÁfu( ruNECPÁL
c {^rú â uMcIP^LU.O: 02 - SECRETÁRIÁ DÁ

U.Er 0O - SECRETÁRIA DÁ AAUMCIPÁL

01.031-O0O2.2002 - llÂanutençõo do Secrelorio do Cârnaro lúunicipol

3.3.91.4O - Serviços de Tecno io do Informoção e Comuni 18.OO0.00

Fonte 0l - Tesouro

TOTAL 18.0@,00

€NTIDÁôEr 03 - s^Eil^P
U.O: 01 - DIRETOEI DO sÁEl ÁP

U.Er 0O - DIRETORI DO s^El ÁP

17 .51?.OO48 .2094 - âÂanutenção do Secretoriq do sÁErüÁP

3.391.rt0 - de Tecno do fnÍ e Comuni 3ó.000,oo

Fonte 01 - Tesouro

TOTÁL 3ó.0@,@

ENTIDÁDE: 02 - CÀ'A^DA TâUNICIPáL

Y.Qt O? - SECRET RIÁ DÁ IAUNICIPAL

U.Er 0O - SECRETÁRIA DÁ MUNTCIPÁL

01.031.0002.2002 - do Secretqrio do Câmqro ÂÂunici

3.3.90.40 - de do e Comunicoçõo

Fonte 01 - Tesouro

18.O00.OO

TOTÁL 18.0@,00

€NrIDÂDEr 03 - sÁ€*lÁ?
s.@: Ol - DIRETOEIÁ DO sAEâ ÁP

U.E: 0o - DIRETORIÁ DO 5ÁE^ AP

17.51?.@48.2094 - 
^ 

onutenção dq Secretorio do 5AEÀlÁP
3ó.0@,@3.3.90.39 - Outros Servi de Íetceios - P"-ssoo Jurídico

Fonte 04 - Recursos PróPrios Ádhin fndireto
3ó.ooo.àqÍOTÁL

@
PROJETO DE LEI No 1 . 378 de 06 de dezcmbro de ? .O23 .



PREFEITURA DO MUN Pto DE iIONTE AZUL PAULISTAs-ÃoEfo-ESTADO DE
PÍaça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cêp- írÍ730{00 - üontê Azul Paülista/SP

Áít. 30. - O ctéÁito especiol aberto no ortigo 1", terá vigêncio ra e><ercício Íir]Elrtceiro de

2O23, podendo szr súPlemerúodo se necessório nos -teÍmos da outorizoçAo eln lei.

Art. 40 - Fico incluído no Plano Plurionuol, no Lei dos Diretrizes Orçornentários, onde couber.

áÉ- 5c - Esta Lei entrará ern vigor no dotd de suo publicaçõo, os di§Posiçôes e'!
contrário.

ll ont€ áz.d Poulisto, 0ó d€ de
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CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palício 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14730-000 fone:17 3361 1254
CNI'J n" 54.163.167 / 0001-00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

email secretaria@camaramontetzul-sp,gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

Eü CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNGIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA OE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7h DO DIA í8 DE DEZEMBRO DE 2023
PARA REALIZAçÃO DA í7" (DÉCIMA SÉTrMA) SESSÃO EXTRAORUNÁRh DE 2023 DA 18"
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12024.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

EIS NO 1.378 AO 1.38112023 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDIO
ESPECIAL NO ORÇAIUENTO DE 2023, E D OUTRAS PROVIDÊICIIS,

PROJETOS DE LE|S Nq 1.3 1. 91t _ DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
ENTO DE 2023, E DÁ OUTRASCR DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAM

PROVIDÊNCIAS.

PROJET Noí 1. 1.392 E 1.393t2023 - D|SPÔE SOBR E ABERTURA DE
E DÁ OUTRASCR DITO ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023,

PROUDÊNCIAS.

E DE LEt No 1.394t202 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AÇOES E APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI
11.977 DE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISORIA 1.162D/E- í4 DE FEVEREIRO DE
2023,ETAMBÉM NAS DISPOSTçÕ^eS OaS TNSTRUçÕES NORMAIVAS DO MINISTÉR|O DAS
CIDADES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO DE2023.

FABTO JERONTMO ffiHi:-à".Íilãa 
disitarpor

M A RQ U E S : 07 423 027 847 MARaU Et0_7 
1?192! 94'

Dados: 2023.,l 2.1 2 i 6:08:1 7 -03'00'

FÁBIOJERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara MuniciPal

Monte Azul Paulista - SP,



I UMA COPIA DO E D PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRh
DE 1 8 DE DEZEMBRO OE2023 7H1

MONTE AZUL PAUL|STA, 12 DE DEZEttTEBq qE 20r:3.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Siter www.camaramonteazul,so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t 1L8/2.023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. 1.378 de 06 de Dezembro de 2O23,
que "Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento
de2023, e dá outras providêncaas".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoríza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projeto de Lei no 1,378 de O6 de Dezembro de 2.023,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de
2023, Crédito Especial no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro
mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, L,DO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxt OXX-17 - 3361.1254
Site; www.câmaramonteazlIl.sp.8ov.br

Email: iuridico@camaramonteazuLsp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispoÍ sobre as matérias de competência do
M unicípio, especialmente sobre:

I - tributos municipâis, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, díretrizes orçâmentárias e
orçamênto anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax OXrl-L7 - 336L.1254
Sitei www.camaramonteazul.so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comíssões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: oXX-17- 336'l

Site: www.camaramonteazul.sD,qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=T2WH8X0RN KJ4
X766, ou vá até o site https.//monteazuloaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este.documento é válido

1254

Código para verificação: T2WH-8X0R-NKJ4-X766
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"Wilson Rodrigo Garcia

Àssimdo êm 13v12023. ás 14:54:32

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023



cÂvnna MUNtctpAL DE MoNTE AZULpAULtSTA
" 9"ta";. e a" Arc^ a-"

Rua CelJoão Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.167 /0001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇAO E FINANÇAS E ORÇAMENTO

REFERENTE: P rojeto de Lei n' 1.378, de 0611212023

Dispõe sobre abeftura de Crédito Especíal no Orçamento de 2023, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSOES

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de2023.

Comissão de Comissão de Finanças e
Justiça o mento

y't,a/

Ori

o Arruda
idente

Perez antori
embro

Eliel Prioli
Presidente

. Fachini
Relatora

lL)nr"*
José Luciana Ap

[\/embro

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, após proceder ao

cuidadoso exame no Projeto de Lei n' 1.325, de 22 de junho de 2023, que "Dispõe sobre
abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, e dá outras providências", em reunião de
seus membros, analisando suas disposiçôes nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas e acompanhando parecêr emitido pelo Procurador Jurídico,
decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades
legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos
demais pares desta Casa de Leis.
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CÂMARA MUNICIPAL DEUONIE 4ZULfAUL!§TA
"Palácio I de Março"

Rua Cêl João lianoêl. n".90 - CEP. 14730-000 - íoneíax:0)«-17- 3361'125,4
CNPJ n.. 54.163.167/000í-00 = Site: www.cámaramontêazul.sp gov.br

Email : segetanâ@camarâmonteazul.sp.gov.bÍ
Est do dê Sáo Paulo - Bie6il

AUTOGRAFO 1872t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.378, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORçAMENTO DE 2023, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCNS.

OS VEREADORES DA M NICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA ESTADO DE
PA LO APROVARAM O SEGUI T DE LE

ARTIGO 1o - O Poder Executivo MunicÍpal fica autorizado a abrir no orçamento-programa
do exercício de 2023, Crédíto Suplementar no vaÍor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil
rear§ com inclusão no PPA - Plano Plurianual202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária:

er,rronoe: Ó2 - CÂMARA MUNICIPAL
ITO: OZ - SECRETEru,N DA CÂMARA MUNICIPAL
U.E: OO - SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
0 í .03 í .0002.2002 - Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal
3.3.91 .40 - Serviços de Tecnologia da lnformaçáo e Comunicação 18.000,00
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL í8.000,00

ENTIDADE: 03 - SAEMAP
U.O: 0í - DIRETORIA OO SAEMAP
U.E: 00 - DIRETORIA DO SAEMAP
17.512.0048.2094 - Manutênção da Secreta ria do SAEMAP
3.3-9'1.40 - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comuntcação 36.000,00
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL 36.000,00

ENTIDADE: 02 - CÀMARA MUNICIPAL
U.O: 02 - SECRETARIA DA-ÂúARA MUNICIPAL
tJ.E: Oo- SECRETARIA DA CÂi'ARA MUNICÍPAL
0'1.031.0002.2002 - Manutenção da Secretaria dA têrnqe !4!!

18.000,003.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da lnÍormação e Comun
Fonte 01 - Tesouro

í 8.000,00TOTAL \

í7

ARTIGO 20 - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$
54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais) será conforme disposto no inciso lll, parágrafo 1o do
art. 43 da Lei Federal 4-32OlU, com anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias,



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Pelácio 8 de Março"

Rua Cel. JoSo iJianoel, n". 90 - CEP. 1473G000 - Íone/íat 0)«-17- 3361-1254
CNPJ no. 54 163.167/0001-00 = Siie: www.camâramonleazul.sp.gov.br

Emeil : â€crÉtâíia@camaramontêazul.sp.gov.br
Estedo dê São Pâulo - Brâ6il

U.O: 01 - DIRETORIA DO SAEMAP
U.E: 00 - DIRETORIA DO SAEMAP
17 .512.0048.2094 - ManutenÇão da Secretaria do SAEMAP
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 36.000,00
Fonte 04 - Rêcursos Próprios Administração lndireta
TOTAL 36.000,00

ARTIGO 3o - O crédito espêcial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro
de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

ARTIGO 40 - Fica incluÍdo no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde
couber

ARTIGO 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de 2023.

FÁBIO JE MO MARQUES JO DO P. CANTORI
Pres te ce-Presidente

/à,st'
ELIEL PRIOLI
1o Secretário

o

ENTIDADE: 03 - SAEMAP

2o



PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNIC|PTO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730{00 -Monte Àzul Paulista/SP

LEI tf 2.588 de 2l de dezenbrc & 2.023.

Dispõe sobre abertura de Cr6dito Especial no
Orçameato d,e N23, e dá outras providências.

f&CELO OTáWlÀlO DOS SrNfOS, Prcf€ito do âÂsr{cípio de lítorte 
^aJ 

Poslis+a,
Estqdo de 5ôo Paulo, ro trso de suos otribuições legais,

FÁZ SÁBER qte o Côtndm Municipql, opro,rou a ele promulga e sanciom q ssguinte L€i:

Áí't. 10 - O Poder €xecufivo Â4unicrpcl fic€ outor,izado o abrir no orçotnef,to?rcgÍlrtrr do
exercício de ?O23, üedito Suplenrntor no volor de R$ 54.000,00 (cirqnnto e qnty mit, rao&) com
inclusõo no PPÁ - Plono Pluriarr.nl 2O??/2O25, LDO - Lei de DireÍrizes Orçonrentôios ?Q23 e Le.i

Orçonrntório viçnte, com o criqção do seguinte dotoçõo orçonrentório:

AÍt. 2o . - Á cobertum do Crzdito Especnrl <berto ns ortigo €nl€rior no \,alor tot3l de R$
54.00O,0O (CingrÍta e qitro mil reab) sr.ná conforre disposto no inciso III. pcrrígmÍo 1" do ort. 43 do
Le.i Fedetral 4.320/ó4, com aruhçõo porciql dos seguintes dotações orçoientórios.

€NIIDÁO€; OZ - Ci,lÂRr ruiEClfll-
IJ.O; 02 - SECRETÁRI^ DÂ CÂilARÁ IIAUNTCTPÁL

U.E: OO - SECRETÁETÂ DÁ CÂA4ARA A{UNICTPÁL
01.031.0002.20o2 - ,úonutençõo do S€cretorio do Câmoru Municipol
3.3.91.40 - Serviços de Tecnologia da lrrfonmçõo e Cormmicoçâo 18.OOO.O0

Fonte 01 - Tesouro

TOTÂL 18.000,00

ÊNIIDÁtÉ: 03 - sÁ€l ÁP

U.O: 01 - DIRETORIA DO s^El^^P
U.E: 0O - DIRETORIA DO sÁElilÁP
17 .512.OO48.?O94 - Monutenção do Secrretorio do SÁEMÁP
3.3.913O - Serviços de Tecrnlogio do InÍormoção e Comunicoçõo 3ó.OO0.OO

Fonte 01 - Tesouro

TOTÂL 3ó.0@,00

ENrIDâDE: 02 - CáITâRâ ÂôUNTCI?áL

U.O: 02. SECRETARTA DÁ CÂAAARÁ ATUNICTPÁL

U,EI OO - SECRETÁRTÁ DA CÂA4ÂRA AAUNIAPÂL
01.031.0@2.2002 - lúonuterçõo do Secretorio do CôrúÍu Municipol

3-3.9O.4O - Serviços de Tecnologiq ds Irformção e 4ornr.nicqçâo 18.000.o0
Fonte 01 - Tesouro

TOTAL 18.0OO.00

ENTIOÁDE: 03 - 5Á€üÁP
U.O: 01 - DIRETORIA DO 5AEâ^^P
U.E: OO - DÍRETORIÁ DO sÁErttAP
L7.512.@4A.2@4 - lúonuterção do Secretorio do SAEMAP

3.3.90-39 - Outros seÍviços de Terceiros - Pessoq Jurídico 3ó.OOO.00

Fonte 04 - Recursos Púprios Âdministrcção Indireto
TOTÁL 3ó.000,0o
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNtCiptO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

- Cenlro - Cêp. 14730{100 - loÍúe Azul paulista,lsp

Árt. 3o. - O crétdilo especiol aberlo no ortigo 10. terÁ vigêncid no exe?cícao Íiranceiro de
2023,po&ndo se,r suplenenlodo se necesÍírio flos terhros do outorizoçâo em lei.

áí'i. 4o - Fico incluído no Phno Plurionuol, m Lai dos Dinetrizes OrçorEntdrios, onde couber.

árt. 5o - Esta l-ei eatraní ern vigor m dota de sua publicação, rcvogsdas {s disposições €{r
contnírio.

lúorte ÁaJ Poulistq, 21de de

Regisfuda e publicodo m expedient€ da Secretcria do
Ázul Pqulista-SP, em 21de deu.mbro de ?-O?3.

vo II

do Município

de À{onte

Págnu | 2



PODER EXECUTIVO
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xl I RÍçáo nt 1292t I Pagln 3 d. U

U,E:o0- OlÀEÍOIl Oo srÉHÁ,

17.512.0048.2094 - Manutenção da Secretaria do

SAEMAP

3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídicâ

36.000,00

Fonte 04 - Recursos Próprios Administração lndireta

TOTAL
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LEI Ns 2,588 de 21 de dezembro de 2,023.

Dispõe sobre abertura de
Ctédito Especial no
orÇamento de 2023, e dá
outras provldências.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Suplementar no valor de Ri 54,000,00 (cinquenta e
quatro mit reâis) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDo - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e

Lei orçamentária viqente, com a criação da seguinte
dotação oÍçamentária;

ErÍÍrDÁDE: o? - ct,,i^rÀ fluirclPÂr
u,or oz - sÉcRÊr RrÀ DÂ cÁrt^RA ÍutttoPlr
ü,E: 00 - sEcifÍÂilr D clxÀÂr iruxrctp/rr

01.031.0002.2002 - Manutenção dô Secretaria da

cámara l'llunicipal

3.3.91.40 - Serviços de Tecnologia da lnformação e

Comunicação

18.000,00

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL

Art, 2e, - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 54,000,00 (Cinquenta
e quatto mit rcaíÉl será conforme disposto no inciso lll,
parágrafo 1a do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, com
anulação parcial das seguintes dotaçôes orçamentárias.
ItTtoÂDE: 02 - CÂriÂEÀ XUXrCrg^!

ú.d ô2 - <..RErr Dr.^rru Eurircr^r
u.El oo- sE.rB .lr DÀ cÂrcÂia ,uir.ltÂr

01.031.0002.2002 - Manutenção da Secretaria da

câmaÍa Muni(ipal

3.3.90.40 - Serviços de Tecnoloqia da lnformaçáo e

comunicação

18.000,00

Fonte 01 - Tesouro

TOÍAL

U,O: 01 - DliEToRÁ m SÀÉiú,

LEI Ns 2.589 de 21 de dezembro de 2.023

Dispõe sobre abêrtura de
Crédito Especial no
Orçamento de 2023, e dá
outras providências.

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SAiITOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no

uso de suas atribuiçoes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le . O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercÍcio de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valor de R$ 84.798,87 íoitenta
e quatro mil, §etecentos e noventa e oito reais e
oitenta e sete centavos) com inclusáo no PPA - Plano
Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:

u.o: 03 - saaiE 
^rt^ 

oE EoucÂçÀo

u.E: 0o - s!«EÍ il^ Dl EDúdçro

12.361.0011.2133 - l'4anutençáo Recursos FNDE

Educaçáo lntegral

3.3.90.30 - MateÍial de Consumo 50.000,00

Fonte 05 - Transferência Convênio FedeÍal

3.3.90.39 - Outíos Seíviços de Íeíceiros Pessoa

Jurídica

34.198,87

Fonte 05 - Írãnsferênciâ Convênio Federal

TOTAL

Art. 29. - A cobertura do CÍédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 84.798,87 (Oitenta e
quatro mil, sêtêcentos e noventa e oito reaig e
oitenta e sete centavos) será conforme disposto no

Atos Oficiais

Leis

U,O:0r ' olntTo&l DO sÁ€ilÂP

0.E:00- DIBETOiT Do sÀExr?

17,512.0048.2094 - Manutenção da Secretaíia do

SAEMAP

36.000,003.3.91.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicaçáo

tonte 01 - Tesouro

TOÍAL

-

E

MunicÍpio de Morte Azul Pàulisla - SP

nii.iô 
^íi.iâr "<.inâ;^ 

/ii^i r'ã i'lro nri'{i'â ô inr"i'lâaê

EffiDÁDl, ol - sÀEittÀP

AÊ.3e, - O crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorizaçáo em
lei.

Art,4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes OrçamentáÍias, onde couber.

Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista,2L de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do MunicÍpio
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do MunÍcípio de Montê Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll
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